
MUNiCíPIO DE SOBRAL

Câmara ?I1unicipa{ de Sobra!
RESOLUÇÃO N° 100/11, de 28 de fevereiro de 2011.

Dá nova redação aos artigos 7-2 eSQ
(caput), § 1° e revoga o.§ 4° do Art. 80 do
Regimento interno 'da Câmara Municipal,
de Sobral.

o Presidente em Exercício da ·Cã.mara Municipal de Sobral. Faço
saber que a Câmara Municipal aprovou eeu promulgo a seguinte Resolução:

Art.1 0_ Os arr4g0s 12 e80 do .Regimento 4nterflo da Câmara Muntcipal de .
Sobral passam a vigorar com as seguintes redações:

HArt. 72 - As sessões ordinárias da Câmara compõem-se de 03 (três)
partes:

,a) 1° tx:pediente-45 (quarenta e einoo)minutO's, que compreenderá
leitura da ata, correspondências e matérias da pauta;

b) 2° Expediente - 01 (uma) hora e 20 (vinte) minutos;,:i'cõrrêspondente
aos oradores da Tribuna;

c) Ordem 00 01a-60 (sessenta), " - votaç~ das mal-é'Jiias em
pauta."

"Art. 80",-:.'Encerrado +0 1° Expediente, o Presidente convocará os 04
(quatro!~ereadores inscritos ~or ordem de chegada para, no 2° Expedi€mte;,falarem
na TffOunas'Obreexpllcaçõespes'Soais 'Ouquaiqt.1erQ'Utm as'Stm19,de interesse da
coletivIdade.' '

§ 1° -Ern cada sessão'poclerãdse ,iÍ1s(}reVer.04(quatro) vereadores com o
tempo máximo de 20 (vinte) IlJinut()s,pa~acada,ullJ"podendo, em. caso dO'não. uso
por oomplet'Odtl tempo lmme" oteff1lPO,z;[eSmntesef, rlestinad6 a OtK1'O Edit. Não
ha,!erá.Jimite. roJ~rlsal para. () uso :d,a trib~nªi:i;ressah/aidos o limite de vereador por
sessão e aorqero de 'chegada; .

: .. ""_0' '.'.'- y :. . .~::

§4° - (Revogado)"

Art.2ó~=!;:staRêsôIÚção entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disr:??siçÕesem .contrário.
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